
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO	ELETRÔNICO	nº	415/2025
	

Objeto:	Aquisição	de	Materiais	Odontológicos	Complementares.
	
ESCLARECIMENTOS:
	
Recebido	em	30	de	outubro	de	2025	às	9h	46min	(documento	SEI	nº	27329424).
	
3º	Questionamento:	"Item	7	(Escova	Dental	Adulto)	==>	Solicita-se	uma	escova	com	tamanho	180	a

200	MM,	poderemos	ofertar	uma	escova	com	170MM?".
Resposta:	Conforme	manifestação	da	Área	de	Administração	de	Materiais	e	Equipamentos	da	Unidade

de	Unidade	de	Insumos,	Materiais	e	Equipamentos	da	Secretaria	da	Saúde,	unidade	requisitante	do	processo,	através
do	Memorando	SEI	nº	27342521/2025	-	SES.UME.CAME:

	
A	escova	ofertada	com	170	mm	não	atende	ao	requisito	mínimo	estabelecido	no
edital.	A	especificação	de	comprimento	mínimo	visa	garantir	ergonomia	adequada
para	 uso	 adulto,	 conforme	 padrões	 de	 escovas	 aprovadas	 pela	 ABNT	 NBR
15199:2004.	 A	 oferta	 de	 escova	 com	 170	 mm	 não	 atende	 ao	 intervalo
estabelecido,	 podendo	 representar	 uma	 não	 conformidade	 técnica.	 Pedido
Negado.

	
4º	 Questionamento:	 "Item	 8	 (Escova	 Dental	 Infantil)	 ==>	 Solicita-se	 uma	 escova	 de	 1-5	 anos,

poderemos	ofertar	uma	escova	de	2-15	anos?	Solicita-se	também	que	a	escova	contenha	de	20	a	25	tufos,	poderemos
ofertar	uma	escova	que	contenha	28	tufos?".

Resposta:	Conforme	manifestação	da	Área	de	Administração	de	Materiais	e	Equipamentos	da	Unidade
de	Unidade	de	Insumos,	Materiais	e	Equipamentos	da	Secretaria	da	Saúde,	unidade	requisitante	do	processo,	através
do	Memorando	SEI	nº	27342521/2025	-	SES.UME.CAME:

	
Escova	para	faixa	etária	de	2	a	15	anos	não	atende	à	especificação,	pois	extrapola
o	limite	superior	de	idade.	A	faixa	etária	de	2	a	15	anos	extrapola	o	limite	superior
e	 inclui	 crianças	 em	 fase	 de	 dentição	mista	 e	 permanente,	 o	 que	 compromete	 a
adequação	do	produto	ao	público-alvo	(1	a	5	anos).	Pedido	negado
Escova	com	28	tufos	também	não	atende,	pois	excede	o	limite	máximo	de	tufos
permitido,	podendo	resultar	em	cabeça	de	escova	maior	que	o	recomendado	para
crianças	pequenas,	contrariando	diretrizes	de	segurança	e	conforto	infantil.	Pedido
Negado.

	
5º	Questionamento:	 "Item	9	 (Escova	Dental	 Infantil)	==>	Solicita-se	 uma	escova	 acima	de	5	 anos,

poderemos	ofertar	uma	escova	de	2-15	anos?	Solicita-se	também	que	a	escova	contenha	de	30	a	35	tufos,	poderemos
ofertar	uma	escova	que	contenha	28	tufos?".

Resposta:	Conforme	manifestação	da	Área	de	Administração	de	Materiais	e	Equipamentos	da	Unidade
de	Unidade	de	Insumos,	Materiais	e	Equipamentos	da	Secretaria	da	Saúde,	unidade	requisitante	do	processo,	através
do	Memorando	SEI	nº	27342521/2025	-	SES.UME.CAME:

	
Escova	para	faixa	etária	de	2	a	15	anos	não	atende,	pois	inclui	faixa	etária	inferior
à	 exigida.	 A	 faixa	 etária	 de	 2	 a	 15	 anos	 inclui	 crianças	 abaixo	 da	 idade	mínima
exigida,	o	que	compromete	a	adequação	funcional	e	pedagógica	do	produto.Pedido
negado
Escova	 com	 28	 tufos	não	 atende,	 pois	 está	 abaixo	 do	mínimo	 exigido,	 podendo
comprometer	a	eficiência	da	escovação	em	crianças	maiores.	Pedido	negado

	
6º	Questionamento:	"Item	22	(Kit	hig	bucal	adulto)	==>	Solicita-se	uma	escova	com	tamanho	180	a

200	MM,	poderemos	ofertar	uma	escova	com	170MM?".
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Resposta:	Conforme	manifestação	da	Área	de	Administração	de	Materiais	e	Equipamentos	da	Unidade
de	Unidade	de	Insumos,	Materiais	e	Equipamentos	da	Secretaria	da	Saúde,	unidade	requisitante	do	processo,	através
do	Memorando	SEI	nº	27342521/2025	-	SES.UME.CAME:

	
Escova	com	170	mm	não	atende	ao	requisito	mínimo,	o	que	pode	comprometer	a
ergonomia	e	a	padronização	do	kit.	A	exigência	de	comprimento	está	alinhada	com
padrões	 de	 escovas	 adultas	 recomendadas	 por	 fabricantes	 e	 normas	 técnicas..
Pedido	negado

	
7º	Questionamento:	"Item	23	(Kit	hig	bucal	infantil)	==>	Solicita-se	uma	escova	que	contenha	de	30	a

35	tufos,	poderemos	ofertar	uma	escova	que	contenha	28	tufos?".
Resposta:	Conforme	manifestação	da	Área	de	Administração	de	Materiais	e	Equipamentos	da	Unidade

de	Unidade	de	Insumos,	Materiais	e	Equipamentos	da	Secretaria	da	Saúde,	unidade	requisitante	do	processo,	através
do	Memorando	SEI	nº	27342521/2025	-	SES.UME.CAME:

	
Escova	com	28	tufos	não	atende	ao	requisito	mínimo,	o	que	pode	comprometer	a
eficiência	 da	 escovação	 e	 a	 padronização	 do	 kit.	 A	 quantidade	 de	 tufos	 está
diretamente	relacionada	à	cobertura	da	superfície	dentária	e	à	eficácia	da	higiene
bucal.	Pedido	negado.

	
Atenciosamente,
	

Ana	Luiza	Baumer
Pregoeira	-	​Portaria	nº	459/2025	-	SEI	nº	26982447
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